
PREFEITURA iUNfCiPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

L E I N° 3 . 1 4 9 . d e 2 4 d e outubro d e 2 0 1 4 . 

"Cria o Programa Parada Segura, destinado a incentivar 
medidas e iniciativas de segurança a serem adotadas no 
transporte coletivo por ônibus do Município de 
Itaquaquecetuba." 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E I T A Q U A Q U E C E T U B A , 
u s a n d o d a s atribuições q u e l h e são c o n f e r i d a s p o r L e i , 

F A Z S A B E R q u e a Câmara M u n i c i p a l a p r o v a e e l e p r o m u l g a 
a s e g u i n t e l e i : 

A r i . V - F i c a c r i a d o o P r o g r a m a P a r a d a S e g u r a , d e s t i n a d o a 
i n c e n t i v a r m e d i d a s e i n i c i a t i v a s q u e v i s e m a segurança d e usuários, p a s s a g e i r o s e 
t r a b a l h a d o r e s d o t r a n s p o r t e c o l e t i v o p o r ônibus n o Município d e I t a q u a q u e c e t u b a . ; 

A r t . 2° - A s e m p r e s a s concessionárias d o serviço público d e 
t r a n s p o r t e público c o l e t i v o a t u a n t e s n o Município f i c a m a u t o r i z a d a s a p e r m i t i r o e m b a r q u e 
o u d e s e m b a r q u e d e p a s s a g e i r o s f o r a das p a r a d a s r e g u l a m e n t a d a s . 

Parágrafo Único - A m e d i d a v i s a a a u m e n t a r a segurança 
d o s usuários q u e r e s i d a m e x c l u s i v a m e n t e e m l o c a i s d i s t a n t e s das p a r a d a s r e g u l a m e n t a r e s . 
não se a p l i c a n d o a o s horários d e p i c o d a s l i n h a s c o n v e n c i o n a i s . 

A r t . 3° - A fiscalização d a aplicação d e s t a L e i c a b e à 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e T r a n s p o r t e s . 

A r i . 4 " - N o p r a z o d e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s , a S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a l d e T r a n s p o r t e s estabelecerá, p o r resolução, o s p r o c e d i m e n t o s a s e r e m a p l i c a d o s 
de a c o r d o c o m a p r e s e n t e L e i , c o m comunicação e x p r e s s a às e m p r e s a s concessionárias. 

A r i . 5 " - A s de spesa s d e c o r r e n t e s d a p r e s e n t e L e i correrão p o r 
c o n t a d a s dotações orçamentárias próprias, s u p l e m e n t a d a s se necessário. 



A r t . 6 " - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, 
r e v o g a n d o - s e as disposições e m contrário. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I T A Q U A Q U E C E T U B A , 2 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 4 , 454° 
D a Fundação d a C i d a d e , e 60° d a Emancipação Político A d m i n i s t r a t i v a d o Município. 

M A M O R U N A K A S H I M A 
P r e f e i t o 

ROGÉRIO D I / S M E S Q U I T A 
Secretário M u n i c i p a l de^Àssuníos Jurídicos 

ANTÔNIO D O N I Z E T E D A S I L V A 
Secretário M u n i c i p a l d e Administração e Modernização 

R e g i s t r a d o n a S e c r e t a r i a de Administração e Modernização - D e p a r t a m e n t o d e 
Administração G e r a l , e p u b l i c a d o n o q u a d r o d e e d i t a i s d a p o r t a r i a m u n i c i p a l , n a m e s m a 
d a t a s u p r a . 
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